
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Poder Legislativo

LEI Nº 145 DE 18 DE DEZEMBRO DE 1·991.-

CONCEDE AUMENTO DE VENCIMENTOS, PROVENTOS, AOS INATIVOS,
E CARGOS EM COMiSSÃO DO PODER LEGISLATIVO DE ERECHIM RS

CARLINDA POLETTO FARINA, Presidente da C~mara Municipall
de Vereadores de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul;

FAÇO SABER, que no uso de atribuiç~es, e ainda na formal
prevista no Artigo 50 e seu Par~grafo Único, da LEI ORGÂNICA Ii
do Munic!pio, que a C~mara Muni~ipal, ÂPROVOU, EU, promulgo ai
se~uinte;

L E I

É concedido a partir de Iº de Dezembro de 1.991, aumento de Ii
proventos, em 10% (dez. por cento) aos INATIVOS do Poder Legis-I
Iat ivo de Erech im, Rs,

Único O aumento previsto neste Artigo, estende-se tamb~m aos CARGOSII
EM COMISSÃO, criados pelas LEIS nºs, 115,135 e 141,

As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas pelas corres
,..", , fVpondentes Dotaçoes Orçamentarias, em seus respectivos orgaos,fi

cando o Executivo Municipal; autorizado ~ sup1ement~-I~s, desde
que observadas as normas pertinentes, .

Esta Lei entrar~ em vigor a partir delº de Dezembro de 1,991 ,
revogadas as di~posiç~es em contr~rio,

CÂMARA MUNICIPAL, Ig DE DEZEMBRO DE 1,991

-t~~
CARLINDA POLETTO FARINA

Presidente
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